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Passo 1: Realizar o cadastro no SCIPWEB

1. Acesse o portal do CBMDF (https://www.cbm.df.gov.br/). Ao acessar, ir na opção

“SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO”

2. No Portal de Segurança Contra Incêndio e Pânico, acesse a opção “CADASTRO”:
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3. Acesse a opção “FORMULÁRIO DE CADASTRO”

4. Preencha o formulário.

a. Digite o CPF

b. Insira as demais informações solicitadas
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c. Pronto. Solicitação enviada

5. Agora, envie as informações descritas nos itens 2 e 3 da opção

“CADASTRO”:

6. Os dados serão validados pela equipe do CBMDF. Após esse processo será enviado

para o e-mail cadastrado a senha provisória de acesso. O login é o CPF cadastrado.

7. Após recebimento do email, acesse o portal “SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO”

(https://segurancacontraincendio.cbm.df.gov.br) e acesse o sistema por meio da

opção SISTEMAS > ACESSAR O SISTEMA DE ANÁLISE DE PROJETO:
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8. Informe o CPF cadastrado. No campo “REPRESENTAÇÃO”, o sistema deverá

retornar “DESEGWEB”. Informe a senha provisória enviada por e-mail.

Pronto, o solicitante já poderá iniciar o processo de cadastro do seu projeto.
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Passo 2: Cadastro de Projetos

1. No Portal de Segurança Contra Incêndio e Pânico, acesse a opção “ANÁLISE DE

PROJETOS”

2. Acesse a opção “Solicitar Análise de Projetos”
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3. Acesse a opção “Cadastrar Novo Serviço”.

4. Na opção “Serviço”, escolha “Análise de Projetos”:

5. A seguir, o solicitante deverá escolher o Subserviço do seu Projeto:
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6. Para escolher o subserviço que melhor atenda ao seu projeto, veja as seguintes

informações trazidas pela Instrução Normativa 01/2021 DESEG/CBMDF

(https://segurancacontraincendio.cbm.df.gov.br/em-vigor/)

a. PROJETO ARQUITETÔNICO DE OBRA INICIAL: projeto que define os

parâmetros básicos a serem observados na arquitetura da edificação, para o

qual não tenha processo analisado e concluído em consulta prévia anterior.

b. PROJETO ARQUITETÔNICO DE MODIFICAÇÃO: define a alteração de uma

edificação já existente. Pode ser aplicado apenas ao ambiente interno da

edificação ou prever o acréscimo ou o decréscimo da área construída.

c. PROJETO ARQUITETÔNICO DE BEM TOMBADO: define o

dimensionamento para as edificações contempladas por ato de tombamento

pelo poder público.

d. PROJETO ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO CONSTRUÍDA, SEM

LICENCIAMENTO E PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO: Edificação

construída, sem licenciamento e passível de regularização, de acordo com o

art. 151, Lei no 6.138/2018.

e. PROJETO ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO SEM NORMA DE USO E

OCUPAÇÃO DO SOLO À ÉPOCA DA CONSTRUÇÃO: Regularização das

edificações concluídas e ocupadas até a publicação do da lei n.o 6.138 de 26

de abril de 2018, em unidades imobiliárias para as quais não havia norma de

uso e ocupação do solo à época da construção, de acordo com o art. 153 da

Lei no 6.138/2018.

f. PROJETO ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO EM ÁREA NÃO

REGULARIZADA: Edificação e área de risco não regularizada de obra inicial

ou existente, para a qual não há norma de uso e ocupação do solo, nem

Atestado de Viabilidade Legal, em que a análise e visto do CBMDF tem por

finalidade promover as condições mínimas de segurança contra incêndio e

pânico ou permitir o Registro e Licenciamento de Empresas (RLE) de

edificação e área de risco, sem regularização fundiária.

g. RECARIMBO DE PROJETO ARQUITETÔNICO SEM ALTERAÇÃO DAS

MEDIDAS DE SEGURANÇA: Reiteração de aprovação anterior de projetos

arquitetônicos que estejam sob análise da Central de Aprovação de Projetos
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(CAP) para habilitação de arquitetura e tenham sofrido modificações, após

análise, em cumprimento de exigências de outros órgãos para o processo de

habilitação de arquitetura.

h. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO:

dimensionamento das medidas de segurança contra incêndio e pânico,

realizado por profissional tecnicamente habilitado, a ser analisado visando

aprovação confirmada pela obtenção do Parecer de Aprovação.

i. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE

MODIFICAÇÃO: redimensionamento de medidas de segurança contra

incêndio e pânico, que demanda a alteração do Parecer de Aprovação

concedida anteriormente ao projeto aprovado para a mesma edificação.

j. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE BEM

TOMBADO: Consiste no dimensionamento das medidas de proteção contra

incêndio e pânico em edificações e áreas de risco contempladas por ato de

tombamento pelo poder público.

k. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO: DE BEM

TOMBADO DE MODIFICAÇÃO: Análise de projeto de modificação de bem

tombado.

l. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM ÁREA

NÃO REGULARIZADA: Análise das medidas de segurança contra incêndio e

pânico de edificação e área de risco não regularizada de obra inicial ou

existente, para a qual não há norma de uso e ocupação do solo, com a

finalidade de promover as condições mínimas de segurança contra incêndio

e pânico, e que não tenha PSCIP visado anterior.

m. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM ÁREA

NÃO REGULARIZADA DE MODIFICAÇÃO: Análise das medidas de

segurança contra incêndio e pânico de edificação e área de risco não

regularizada de obra inicial ou existente, para a qual não há norma de uso e

ocupação do solo, com a finalidade de promover as condições mínimas de

segurança contra incêndio e pânico, e que tenha PSCIP visado anterior.

n. RETIFICAÇÃO DE DADOS DE PROCESSO APROVADO: retificação de

projetos arquitetônicos ou de segurança contra incêndio e pânico que não
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tenham sofrido quaisquer modificações, mas que tenham erro material

quanto aos dados do processo, tais como endereço, medidas de segurança

etc.

o. DIGITALIZAÇÃO DE PROJETO ARQUIVADO: Cópia de processos de

projetos de segurança contra incêndio e pânico aprovados em documentos

impressos.

Não deixe de verificar qual Subserviço é o mais indicado para seu projeto, para
que não tenha que ser retornado para correção, e atrase o processo de
aprovação dele.

7. Após selecionar o Subserviço, clique em “Prosseguir”

8. Leia o “Termo de Aceite 001/2021 - DIEAP”, e, em caso de concordância, confirme.
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9. Pronto! O seu projeto está cadastrado. Clique nele, abra-o e carregue todas as

informações necessárias, para que ele seja analisado.

Passo 3: Inserção de informações do Projeto

1. Nesta primeira tela, o solicitante irá conferir suas informações, e inserir as

informações necessárias. Para isso, clique em “Editar serviço”.

Observação importante: Nesta fase, os passos são os mesmos para qualquer

subserviço:
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2. Agora, cadastre as informações:

Perceba que neste ponto o solicitante pode alterar o subserviço, caso seja necessário.

3. Cadastramento de proprietário (Obrigatório):
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Preencha os dados necessários, e clique em “Salvar”.

4. Cadastrar Despachante (Não obrigatório)

Preencha as informações necessárias e selecione em “Perfil do usuário” se o

Despachante poderá apenas acompanhar o processo ou ter o acesso de editor,

podendo editar/inserir informações e tramitar o processo. E clique em “salvar”.
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5. Cadastro do endereço (Obrigatório)
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O endereço da edificação poderá ser buscado pelo mapa ou pelo CEP.

É importante que todas as informações do endereço sejam inseridas

corretamente, além disso, essas informações devem ser exatamente as mesmas do

carimbo das pranchas do projeto, e no documento de Responsabilidade Técnica

(RRT, ART ou RRT).

6. Próximo passo é cadastrar todos os Responsáveis Técnicos pelo projeto:

Mais uma vez devem ser inseridas todas as informações solicitadas, e estas devem

ser as mesmas do documento de responsabilidade técnica e do carimbo das

pranchas.

Para cada Responsável, caso tenha mais de um, devem ser selecionadas todas as

medidas (sistemas de segurança contra incêndio e pânico) e locações sob sua

responsabilidade. Essas medidas e locações também devem ser inseridas no

Documento de Responsabilidade Técnica.
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Insira as informações necessárias…

…inclusive todos os sistemas sob responsabilidade do cadastrado, e clique em

“Salvar”.
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7. Agora, preencha os dados da edificação: Situação atual e se possuirá Central de

GLP

Em relação à opção de Central de GLP, deve-se atentar para as opções fornecidas:

i. EDIFICAÇÃO NÃO FOI PROJETADA PARA USO DE GLP: A edificação não

deverá ser fazer uso de nenhum tipo de GLP. Independente da carga.

ii. EDIFICAÇÃO PROJETADA PARA USO DE NO MÁXIMO 39 KG (3

BOTIJÕES DE 13 KG) SEM INTERLIGAÇÃO E SEM USO COMERCIAL:

Neste caso, a Norma Técnica nº 05 de 2021 permite utilizar uma carga

máxima de apenas 13 Kg de GLP, limitada a um ponto de consumo em toda

a edificação com altura máxima de 12 metros.

iii. EDIFICAÇÃO PROJETADA PARA USO DE NO MÁXIMO 39 KG (3

BOTIJÕES DE 13 KG) SEM INTERLIGAÇÃO E COM USO COMERCIAL:

Este caso está proibido pela NT 05 para Edificações novas. Será permitido

apenas se o estabelecimento comprovar junto ao CBMDF estarem impedidos

tecnicamente de alterar o fornecimento para uma Central.

iv. EDIFICAÇÃO POSSUIRÁ CENTRAL DE GLP: Aqui, basta inserir as

informações da Central de GLP.

v. EDIFICAÇÃO ANTIGA, UTILIZA NORMAS ANTERIORES: Se não houver

acréscimo de área, nem alteração da ocupação, não haverá exigências para

uma nova Central.

Selecionado o tipo de Central de GLP, clique em “Salvar”.
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8. Agora, o solicitante deve criar/Editar sua edificação: Clique na opção “Criar/Editar

edificação”:

9. Será aberta uma janela, onde o solicitante deverá montar sua edificação da forma

mais fiel possível à edificação real.

Obs: As áreas técnicas devem ser somadas às áreas do pavimento (não

existe opção de lançar somente a área técnica)

Ao clicar no símbolo “+”, será aberta uma janela para que insira as características de

cada pavimento da edificação.
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Preencha as opções editáveis e clique em “OK”. O campo “Normativo” será preenchido

automaticamente, de acordo com a NT 10/2015 CBMDF.

Importante: Caso o seu projeto seja de Modificação, podem ser inseridos apenas os

pavimentos que serão modificados.

Quando inserir todos os pavimentos, clique em “Salvar”.
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10. Clique em “Salvar Serviço”

Pronto! A sua edificação está cadastrada.

Passo 4: Inserir Anexos

Após cadastrar sua edificação no SCIP, aparecerá uma janela com as abas “Dados Gerais

do Projeto”, “Anexos”, “Lista de Verificações”, “Taxas/Envio”

1. Clique na opção “Anexos”
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2. Escolha o “”Tipo”:

3. Para cada subserviço é exigido um rol de documentos. Vamos elencar os anexos

necessários para cada Subserviço citado no item 6, do passo 2.

4. Mas antes de especificar cada subserviço, é importante citar que o primeiro anexo

que o solicitante deve inserir é o documento de responsabilidade técnica

(ART/RRT/TRT). Este anexo deve ser apresentado em qualquer tipo de
subserviço. Para anexá-lo, o solicitante deve:

a. Clique no ícone correspondente;

b. Escolha o arquivo, em PDF, de sua máquina;

c. Clique em “Enviar”

São informações necessárias neste documento:

● O endereço da edificação, o nome do autor ou responsável técnico, do

proprietário ou responsável pelo uso, o registro profissional, a assinatura

digital do autor e do responsável técnico do projeto

● Todas as medidas (sistemas) de Segurança sob responsabilidade do

responsável técnico.

○ Incluir essas medidas no item “Observações” da ART/RRT//TRT.

● A área da edificação;

● Todas as informações supracitadas devem ser correspondentes em todos os

documentos, inclusive nas pranchas apresentadas;

● Não será aceito rascunho.

5. As pranchas também são obrigatórias para qualquer subserviço. Para anexá-las, o

solicitante deve:

a. Clique no ícone correspondente;

b. Preencha as informações solicitadas. (Importante: A área de maior vão é o

ambiente da edificação que tenha a maior área sem compartimentação.)
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c. Escolha o arquivo de sua máquina.

i. As pranchas ou folhas devem ser agrupadas em arquivo único de

extensão .dwf, geradas ao se exportar de um layout ou folhas

específicas do arquivo na extensão .dwg, .rvt, respectivamente, entre

outros programas similares. Deve-se adotar uma ou mais folhas num

mesmo arquivo de um projeto, dentre as padronizadas: A2 (594 x 420

mm), A1 (841 x 594 mm), A0 (1189 x 841 mm), A0 (1408 x 841 mm),

A0 (1627 x 841 mm) e A0 (2065 x 841) mm.

ii. Cada prancha pode ser dimensionada com mais de uma medida de

segurança, mas cada medida de segurança deve ser apresentada em

uma “layer” diferente.

iii. As pranchas do projeto não devem possuir nota e/ou detalhe não

condizente com as medidas de segurança dimensionadas para a

edificação.

iv. Deve ser inseridas notas com o histórico da edificação no caso dela

possuir Projeto de Arquitetura aprovado, Alvará de Construção, Carta

de Habite-se ou Projeto de Incêndio aprovado. Acrescentar o máximo

de informação possível.

v. Em edificações que possuam galpões, depósitos ou indústrias deve

ser inserida uma nota com a especificação do material armazenado

e/ou do material utilizado no processo industrial, além do grupo da

ocupação e uso, conforme classificação das edificações constantes

em norma técnica específica que define as medidas de segurança

contra incêndio que são exigidas para cada tipo de ocupação e uso

na edificação, NT 01 – CBMDF.
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vi. Inserir nota com a carga de incêndio específica dos materiais

armazenados e da carga de incêndio total da área de armazenamento

(Para depósitos. Em caso de dúvidas deve-se consultar a Tabela 1 da

NT 2/2016 - CBMDF);

vii. O canto inferior direito das folhas de apresentação do projeto deve

ser reservado ao carimbo;
1. O modelo de carimbo (folha de rosto) a ser adotado consta

nos anexos A e B da NT 12 - CBMDF.

viii. Todos os símbolos apresentados na prancha também devem seguir o

padrão gráfico da NT 12 - CBMDF, quando não estiverem em Norma

específica do CBMDF.

d. Clique em “Enviar”.

6. É importante destacar os elementos obrigatórios nas pranchas para Projetos

Arquitetônicos e para Projetos de Segurança contra Incêndio e Pânico:

a. PROJETO ARQUITETÔNICO

i. Tabela com as áreas construídas por pavimento e total;

ii. Planta de implantação, situação, locação, cobertura, baixa de

pavimentos, fachadas e corte transversais e longitudinais;

iii. cortes das escadas e rampas e o corte interno da edificação

de forma a poder ilustrar a altura do pé direito.

iv. Informações referentes a:

1. Risco e carga de incêndio. Atente-se para o que está

disposto na NT 02/2016 - CBMDF: risco nas

edificações e áreas de risco, além da carga de

incêndio de depósitos, indústrias, armazenamento e

instalações de alto risco e especiais.
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2. Saídas de Emergência. Atente-se para o que está

disposto na NT 10/2015 - CBMDF: ocupação de

ambientes, tipo de piso e características construtivas,

tipo de portas, sentido de abertura, detalhes de

degraus e patamares, corrimãos; guarda-corpos; tipo e

quantidade de escada, com detalhes, nível, cotas,

cortes; cota de nível e largura de patamares das

escadas e rampas; detalhe da ventilação efetiva da

escada de segurança; largura das portas das saídas

de emergência; barra antipânico; área de refúgio e

elevador de emergência; antecâmaras de segurança;

sala do grupo moto ventilador; localização do ponto de

captação de ar; caminhamento dos dutos; janela de

captação de ar, ventilação e sobre pressão etc.
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3. Reserva Técnica de Incêndio – RTI

a. Primeiro verifique na NT 01/2016 - CBMDF se

sua Edificação deverá ter Sistema de Proteção

por Hidrantes e/ou Chuveiros automáticos;

. Em caso positivo:

● Para Hidrantes, verificar o disposto na NT

04/2000 - CBMDF: volume, locação (quando for

externa), planta baixa e corte da reserva técnica

de incêndio (RTI), Tempo de Requerido de

Resistência ao Fogo (TRRF), dimensões e

acesso da casa de bombas;

● Para Chuveiros Automáticos, verificar o

disposto NT 13/2021 - CBMDF: volume,locação

(quando for externa), planta baixa e corte da

reserva técnica de incêndio (RTI), TRRF,

dimensões e acesso da casa de bombas.
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4. Locações de áreas de risco especiais (Central de GLP,

revenda de GLP, postos de combustíveis, etc.);

a. Para Central de GLP, verificando todo o

disposto na NT 05/2021 - CBMDF: 05): tipo de

recipientes, volume e peso, locação e

afastamentos, detalhes do abrigo e notas de

utilização ou não e de afastamentos de

segurança

b. Para Locações de armazenamento e

instalações de alto risco e ocupações dos

grupos especiais: tipo de tanque e produto,

capacidade de armazenamento, afastamentos,

entre outros.

27



5. Acesso de Viaturas de Socorro.

a. Verifique na Tabela V dos anexos do Código de

Obras se existe previsão de vaga para viatura

do CBMDF para sua edificação.

(https://www.seduh.df.gov.br/codigo-de-obras/).

i. Se positivo, dimensione os acessos de

acordo com a NT 11/2021 - CBMDF.

ii. Se negativo, demonstre: a largura da via

de acesso; dimensões de pórtico de

entrada de veículos (se houver);

indicação da via de acesso; indicação
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do peso suportado pelo pavimento da

via de acesso, em Kgf;

b. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

i. Tabela com as áreas construídas por pavimento e total;

ii. Todas as Medidas de Segurança obrigatórias para sua

edificação, inclusive as apresentadas no Projeto de

Arquitetura.

1. Verifique na NT 01/2016 - CBMDF quais são os

sistemas obrigatórios.
2. Dimensione todos os sistemas, verificando o disposto

em suas respectivas Normas Técnicas do CBMDF;

3. Caso queira apresentar um sistema que não tenha

Norma Técnica em vigor do CBMDF, deverá indicar

qual foi a Norma utilizada em seu projeto.

c. PROJETOS DE MODIFICAÇÃO: Em pranchas de projetos de

modificação, independente se PARQ ou PSCIP, é obrigatório a

apresentação de:

i. Tabela de resumo das modificações (Deve ser seguido o

modelo apresentado no Anexo III, da IN 01/2021

DESEG/CBMDF), com as alterações de todas as medidas de

segurança contra incêndio em análise, especificando a

prancha, planta ou pavimento que sofreu modificação.

ii. Deve ser informado ainda o número e a data da aprovação de

projeto anterior e, se houver, o número do Alvará de

Construção e da Carta de Habite-se.

29



iii. As áreas que não estão sendo alteradas na planta baixa

devem ser hachuradas, com informação nessas áreas do

número do parecer de aprovação anterior.

7. Pronto. A partir de agora, vamos elencar os demais documentos obrigatórios de

cada Subserviço separadamente:

● Os arquivos eletrônicos devem ser nomeados de acordo com o seu

tipo, sem constar nome de empresa ou outra indicação. Exemplo:

taxa, memorial de cálculo de hidrantes, Laudo de Continuidade

Elétrica das armaduras, ART, etc.

Neste caso, o solicitante deverá, na página de anexos, no ícone “Tipo”, escolher a

opção “outros”:

E colocar a descrição do anexo que irá inserir:

a. PROJETO ARQUITETÔNICO DE OBRA INICIAL:

i. São obrigatórios apenas o Documento de Responsabilidade Técnica

e as pranchas do Projeto.

b. PROJETO ARQUITETÔNICO DE MODIFICAÇÃO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto a ser modificado;
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iii. Projeto arquitetônico aprovado anteriormente, alvará de construção,

atestado de conclusão de obra ou carta de habite-se; (Devem ser

anexados em PDF)

c. PROJETO ARQUITETÔNICO DE BEM TOMBADO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Atestado de viabilidade legal, dentro do prazo de validade, que

certifique o tombamento do bem, nos termos do art. 52 do Decreto

Distrital nº 39.272, de 02 de agosto de 2018;

iv. Se for de modificação, projeto arquitetônico aprovado anteriormente,

alvará de construção, atestado de conclusão de obra ou carta de

habite-se; (Devem ser anexados em PDF)

d. PROJETO ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO CONSTRUÍDA, SEM

LICENCIAMENTO E PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

e. PROJETO ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO SEM NORMA DE USO E

OCUPAÇÃO DO SOLO À ÉPOCA DA CONSTRUÇÃO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Declaração expedida pelo órgão responsável pelo licenciamento da

área, atestando a ausência de regularização até a publicação da Lei

nº 6.138/2018;

iv. Relatório fotográfico ou similar (exemplo: imagens de satélite do

Google Earth ou Geoportal que contenham data) capaz de comprovar

a conclusão das obras da edificação e sua ocupação antes da

publicação da Lei 6.138, em 26 de abril de 2018. Tal relatório deve

demonstrar, também, que o início das obras se deu antes da vigência
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da norma urbanística, de acordo com o art. 179-D do Decreto

39.272/2018 e suas alterações;

f. PROJETO ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO EM ÁREA NÃO

REGULARIZADA:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Notificação de exigências emitida pela Diretoria de Vistorias do

CBMDF;

g. RECARIMBO DE PROJETO ARQUITETÔNICO SEM ALTERAÇÃO DAS

MEDIDAS DE SEGURANÇA:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Número do SCIP anterior ou SEI da SEDUH no campo de processo

anterior de cadastro no SCIP;

iv. Pranchas digitais ou digitalizadas do projeto arquitetônico aprovado

anteriormente pelo CBMDF;

v. Todos os documentos inseridos no subserviço de origem.

h. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Projeto arquitetônico de obra inicial ou de edificações tipificadas nos

arts. 151 e 153 da Lei nº 6.138/2018 – COE-DF, com anuência do

CBMDF ou habilitado/visado/aprovado pela CAP/RA, ambos dentro

do prazo de validade;

iv. Projeto arquitetônico de modificação, com anuência do CBMDF ou

habilitado/visado/aprovado pela CAP/RA, ambos dentro do prazo de

validade, de edificação que não tenha parecer de aprovação de
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PSCIP anterior, mediante apresentação de alvará de construção,

carta de habite-se ou atestado de conclusão de obra;

v. Comprovante de pagamento da taxa de segurança contra incêndio e

pânico; (No Próximo passo será informado como gerar a taxa e

enviá-la à Diretoria de Análise de Projetos);

vi. Memoriais de cálculo das medidas de segurança de Hidrantes, de

Chuveiros Automáticos e de Escada à prova de fumaça pressurizada

(PFP).

1. Os Memoriais devem seguir os modelos constantes no Anexo

I da In 01/2021 - DESEG/CBMDF.

i. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE

MODIFICAÇÃO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. No caso de modificação da arquitetura, projeto arquitetônico de

modificação com anuência do CBMDF ou habilitado/visado/aprovado

pela CAP/RA, ambos dentro do prazo de validade.

iv. No caso de modificação do Projeto de Segurança contra Incêndio e

Pânico aprovado, o PSCIP aprovado anteriormente pelo CBMDF, com

número de Parecer de Aprovação. Caso este não seja apresentado,
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deve-se solicitar a análise do subserviço anterior de “Projeto de

segurança contra incêndio e pânico”.

v. Comprovante de pagamento da taxa de segurança contra incêndio e

pânico;

vi. Memoriais de cálculo das medidas de segurança de Hidrantes, de

Chuveiros Automáticos e de Escada à prova de fumaça pressurizada

(PFP). (Se necessário)

j. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE BEM

TOMBADO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Projeto arquitetônico de bem tombado, com anuência do CBMDF ou

habilitado/visado/aprovado pela CAP/RA, ambos dentro do prazo de

validade;

iv. Comprovante de pagamento da taxa de segurança contra incêndio e

pânico;

v. Memoriais de cálculo das medidas de segurança de Hidrantes, de

Chuveiros Automáticos e de Escada à prova de fumaça pressurizada

(PFP). (Se necessário)

k. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO: DE BEM

TOMBADO DE MODIFICAÇÃO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Projeto arquitetônico de bem tombado, com anuência do CBMDF ou

habilitado/visado/aprovado pela CAP/RA, ambos dentro do prazo de

validade;

iv. Projeto de segurança contra incêndio aprovado anteriormente pelo

CBMDF, com número de Parecer de Aprovação. Caso este não seja
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apresentado, deve-se apresentar alvará de construção, carta de

habite-se ou atestado de conclusão de obra e todas as medidas de

segurança exigidas pela legislação vigente devem ser

dimensionadas;

v. Comprovante de pagamento da taxa de segurança contra incêndio e

pânico de modificação;

vi. Memoriais de cálculo das medidas de segurança de Hidrantes, de

Chuveiros Automáticos e de Escada à prova de fumaça pressurizada

(PFP). (Se necessário)

l. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM ÁREA

NÃO REGULARIZADA:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Notificação de exigências emitida pela Diretoria de Vistorias do

CBMDF;

iv. Projeto arquitetônico de edificação não regularizada visado pelo

CBMDF;

v. Comprovante de pagamento da taxa de segurança contra incêndio e

pânico de modificação;

vi. Memoriais de cálculo das medidas de segurança de Hidrantes, de

Chuveiros Automáticos e de Escada à prova de fumaça pressurizada

(PFP). (Se necessário)

m. PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM ÁREA

NÃO REGULARIZADA DE MODIFICAÇÃO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto;

iii. Notificação de exigências emitida pela Diretoria de Vistorias do

CBMDF;
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iv. No caso de modificação da arquitetura, projeto arquitetônico de

edificação não regularizada visado pelo CBMDF;

v. No caso de modificação de PSCIP, projeto de Segurança contra

Incêndio e Pânico de edificação não regularizada visado pelo

CBMDF;

vi. Comprovante de pagamento da taxa de segurança contra incêndio e

pânico de modificação;

vii. Memoriais de cálculo das medidas de segurança de Hidrantes, de

Chuveiros Automáticos e de Escada à prova de fumaça pressurizada

(PFP). (Se necessário)

n. RETIFICAÇÃO DE DADOS DE PROCESSO APROVADO:

i. Documento de Responsabilidade Técnica;

ii. Pranchas do Projeto, com dados retificados;

iii. Número do SCIP de processo anterior cadastrado no SCIP;

iv. Pranchas digitais ou digitalizadas do projeto anteriormente aprovado

pelo CBMDF;

v. Documentos que atestem o tipo de subserviço do projeto aprovado,

como alvará de construção, atestado de conclusão de obra, carta de

habite-se, declaração de tombamento, declaração de ausência de

regularização, entre outros que se fizerem necessários;

o. DIGITALIZAÇÃO DE PROJETO ARQUIVADO:

i. Documentos que comprovem a propriedade da edificação;

ii. Procuração do proprietário ao solicitante do serviço;

iii. Número do SCIP anterior, do Parecer de Anuência ou de Aprovação

do projeto;

iv. Observação: caso não possua o número do Parecer de Anuência ou

de Aprovação do projeto, o CBMDF poderá realizar uma busca no
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arquivo com o fornecimento de dados como endereço com CEP da

edificação, nome, CNPJ ou CPF do proprietário, entre outros.

8. Há ainda a possibilidade de solicitar a análise de um PSCIP Híbrido. Caso a

edificação:

a. esteja construída ou tenha anuência anterior de PARQ.

b. Neste caso, o solicitante deverá fazer a opção pelo Subserviço “Projeto de

Segurança contra Incêndio e Pânico”, e:

i. inserir todos os documentos obrigatórios de um Projeto de Segurança

contra Incêndio e Pânico, com exceção do PARQ aprovado;

ii. apresentar, na prancha, todos os elementos gráficos de um projeto de

arquitetura de obra inicial.

Pronto! Todos os documentos foram enviados. Agora vamos abrir um parêntese para

verificarmos como funciona a geração e pagamento das taxas, documento

obrigatório para Projetos de Segurança contra Incêndio e Pânico.

Passo 5: Taxas

A prestação do serviço de análise e alteração de Projeto de Segurança contra
Incêndio e Pânico será realizada mediante cobrança da taxa de segurança contra incêndio

e pânico, instituída pela Lei nº 630, de 22 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 2.425,

de 13 de julho de 1999 e regulamentada por meio do Decreto nº 20.608, de 20 de setembro

de 1999.

O valor da taxa será calculado com base na área e nos sistemas a serem

analisados. Os Projetos de Modificação tem um valor padrão, independente de quantos

sistemas forem alterados.

Para gerar a taxa, o solicitante deverá:

1. Escolher o subserviço relacionado a Projeto de Segurança contra Incêndio.

No momento de cadastrar os Responsáveis técnicos, deverá marcar os sistemas a

serem analisados.
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Clique em “Salvar”.

2. Após realizar as etapas de cadastramento do projeto e inserir os anexos, clique na

aba “Taxas e envios”.

38



3. Confira se os sistemas foram marcados corretamente:

Para emissão da taxa, é necessário realizar o cadastro do CNPJ do estabelecimento

na Secretaria de Fazenda do DF, pelos emails sislanca@economia.df.gov.br e

sislanca@fazenda.df.gov.br

4. Não esqueça de verificar se sua edificação encontra-se no rol das que possuem

isenção de taxa.

Fazem jus à isenção de taxa supracitada:

● Os órgãos públicos da União e do Distrito Federal, no caso de a autoria do

projeto ser do corpo técnico do órgão, e as entidades filantrópicas que

apresentarem o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,

de acordo com o Decreto nº 4.327, de 08 de agosto de 2002 e Decreto nº

2.536/1998, mediante solicitação por meio de documento oficial.
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● Atenção! Caso o órgão público tenha realizado licitação para projeto e/ou

execução dos sistemas, a empresa contratada deve efetuar o pagamento da

Taxa, mesmo prestando serviço para o órgão público.

5. Depois de conferir os dados da taxa, clique em “Enviar Processo”:

6. O Processo será enviado ao Protocolo da DIEAP, e esta Seção confeccionará e

disponibilizará o boleto para pagamento na Aba “Anexos”, e retornará o Processo

com a Pendência de “Aguardando Pagamento”. No Próximo passo, veremos como

funciona as verificações e corrigir as pendências solicitadas na análise dos projetos.

7. O solicitante deverá realizar o pagamento do Boleto, e anexar o comprovante, como

demonstrado no item de inserção de anexos.

a. Caso o solicitante não realize o pagamento do boleto até a data de

vencimento, ele poderá solicitar um boleto atualizado através do link:

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/LANCAMENTOS/CONSULTAR-

LANCAMENTO

8. O solicitante deverá reenviar o Processo.

Pronto! Seu projeto está pronto para ser analisado.
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Passo 6: Corrigindo as pendências

Após análise do seu projeto, seja pelo protocolo, seja por um analista da DIEAP,

caso ele apresente alguma pendência a ser solucionada para que seja aprovado, o

processo irá retornar ao solicitante para correções.

Para verificar e corrigir as pendências, o solicitante deve:

1. Clicar na aba “Lista de verificações”

2. Na página que se abrirá, você verá as exigências solicitadas pelo analista.

a. No campo “Sistema Preventivo”, terá a exigência a ser cumprida;
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b. Nos campos “1ª análise” e “Observação do analista”, terá, se

necessário, a observação do analista para explicar com mais clareza

o que se pede;

c. No campo “Atendida?”, o solicitante deverá indicar o cumprimento ou

não da exigência.

d. No campo “Observações do solicitante”, o solicitante deve discriminar:

do local de cumprimento (planta, prancha, nota, detalhe etc.) ou das

alegações de não ter cumprido ou, ainda, da solicitação de análise de

recurso pelo Conselho Técnico do Departamento de Segurança

Contra Incêndio para as devidas deliberações.

e. No campo “Aprovada?, o analista responderá se aprovou a correção

ou justificativa do solicitante.

3. Retorne o processo para análise.

Passo 7: Recurso ao Conselho

No caso de recurso ao Conselho, faz-se necessário a solicitação da dispensa ou

substituição das exigências, referentes às medidas de segurança de análise de projetos, por

meio da apresentação de uma carta ao analista, inserida na aba Anexos do SCIP, dentre

outros documentos.

Os pedidos de dispensa ou substituição de exigências serão encaminhados ao

Diretor da Diretoria de Estudos e Análise de Projetos, com vistas ao Conselho Técnico do

Departamento de Segurança Contra Incêndio para as devidas deliberações.

Resumindo:
Caso o solicitante necessite de solicitar a dispensa ou substituição de medidas de incêndio

obrigatórias, ele deve:

1. Enviar uma carta ao analista apresentando seus argumentos.

a. Esta carta deve ser inserida na aba de anexos no SCIP, conforme explicado

no item 7 do Passo 4.

b. A dispensa ou substituição só serão aceitas nos casos em que a adoção das

medidas de segurança contra incêndio e pânico prejudiquem,

comprovadamente, as condições estruturais da edificação, das edificações

consideradas antigas e das edificações tombadas, desde que sejam

garantidos os recursos básicos de segurança das pessoas, na forma do § 1°

do Art. 23, do anexo I, do Decreto 21.361/2000.

c. Os documentos necessários para a comprovação são:
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i. Laudos técnicos;

1. Os laudos técnicos exigidos para substituição ou dispensa das

medidas de segurança contra incêndio e pânico são referentes

ao estudo do projeto estrutural e de fundações, e ao estudo de

compatibilidade das medidas de segurança contra incêndio e

pânico.

2. O laudo técnico do estudo do projeto estrutural e de fundações

da edificação deve ser apresentado pelo responsável técnico

do projeto, seguindo os seguintes parâmetros, de acordo com

a necessidade de cada caso:

a. Carga máxima admissível nos pilares e fundações;

b. Carga de trabalho atual nos pilares e fundações;

c. Carga por pilar e fundação a ser acrescida, com a

execução da medida de segurança;

d. Carga de trabalho nos pilares e fundações com a

execução da medida de segurança;

e. Comparação entre as cargas de trabalho atual, a carga

de trabalho com a execução das medidas de

segurança e a carga máxima admissível para os

pilares e fundações;

f. Estudo de viabilidade do reforço estrutural;

g. Memorial dos cálculos estruturais e de fundações da

edificação;

h. Memorial dos testes de carga eventualmente

realizados.

3. O laudo técnico de compatibilidade das medidas de segurança

contra incêndio e pânico para substituição deve ser elaborado

seguindo os seguintes parâmetros, quando aplicáveis:

a. Objetivo da medida de segurança substituída e

substituta;

b. Classe de incêndio da área protegida;

c. Carga de incêndio da área protegida, conforme norma

técnica específica;

d. Capacidade de extinção da medida de segurança

substituída e substituta, quando for o caso;

e. Capacidade extintora se houver;

f. Volume (l) da reserva técnica de incêndio;
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g. Carga (kg) do agente extintor;

h. Quantidade de bicos dispersores;

i. Automação da medida de segurança substituída e

substituta;

j. Distribuição e distâncias dos aparelhos ou bicos da

medida de segurança substituída ou substituta;

k. Risco de incêndio, conforme norma técnica específica

adotada pelo CBMDF;

l. Certificação das medidas de segurança contra incêndio

e pânico a serem instaladas.

ii. Documentos de responsabilidade técnica dos laudos técnicos;

iii. Documentos da edificação (projetos, carta de habite-se, alvará de

construção, licença de funcionamento);

iv. Outros documentos comprobatórios dos dados apresentados.

2. O analista encaminhará o pedido ao Diretor da Diretoria de Estudos e Análise de

Projetos, com vistas ao Conselho Técnico do Departamento de Segurança Contra

Incêndio para as devidas deliberações.

3. O Conselho Técnico do Departamento de Segurança Contra Incêndio irá se reunir

para deliberar sobre a solicitação.
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